
Estado do Rio Grande do Sul

cÂTTaNA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" 13

DE 19 DE JUNHO DE 2013
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GRANDE,
Municipal d
2010, por 16

deliberou pela
n" 16.340 do Tri
razões que Íicam

PRO

ICIPAL DO RIO
saber que a Câmara

eis) votos favoráve
pais, exercício do ano de
nenhum voto contrário,

VÀÇÃO DAS CONTAS, nos termos do Parecer de

do Estado do Rio Grande do Sul, pelas

ta 9.019.
5

Artigo 10 -
do ano de 2010, nos
Contas do Estado.

DECRETO LEGISLATIVO:

as contas do Executivo Municipal
orável no 16.340 do Tribunal de

rY

S81 lativo entra em vig
licação.

Artigo 2o-
L

or na data de sua

o de 2013.
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Aprova o Parecer n' 16.340 do Tribunal de

Contas do Estado.

Et-

do Rio 19 de

l


